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RETIFICAÇÃO

  

Processo nº 23117.027551/2026-56

Interessado: Divisão de Apoio à Pós-Graduação, Diretoria de Processos Seletivos

  

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de Pessoal UFU Nº 4818/2025, retifica o
Edital PPGED Nº 4/2026.

 

Na 13ª linha do cronograma do item 7,

Onde se lê:

 

Leia-se:

 

_______________________________________________________

 

No Anexo II, referente à linha de pesquisa História e Historiografia da Educação

Onde se lê:

 

Leia-se:

 

Uberlândia, 13 de maio de 2026

Período de recurso
contra resultado
provisório da 1ª Etapa

26/10/2026 e
27/10/2026

De 00h de
26/10/2026 às 23h59
de 27/10/2026

processoseletivoppged@faced.ufu.br

Período de recurso
contra resultado
provisório da 2ª Etapa

26/10/2026 e
27/10/2026

De 00h de
26/10/2026 às 23h59
de 27/10/2026

processoseletivoppged@faced.ufu.br

Raquel Discini de Campos 
http://lattes.cnpq.br/3515581736708487

História da Educação
Imprensa e Impressos

História da Educação e Infância

História da Educação e Literatura

Gênero e História da Educação

Raquel Discini de Campos 
http://lattes.cnpq.br/3515581736708487

História da Educação, Imprensa e Impressos

História da Educação e Infância

História da Educação e Literatura

Gênero e História da Educação

http://lattes.cnpq.br/3515581736708487
http://lattes.cnpq.br/3515581736708487


 

ELENITA PINHEIRO DE QUEIROZ SILVA
Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Educação - PPGED

Portaria de Pessoal UFU Nº 4818/2025

Documento assinado eletronicamente por Elenita Pinheiro de Queiroz Silva, Coordenador(a), em 13/05/2026, às 17:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7310666 e o código CRC
8C404ACF.

Referência: Processo nº 23117.027551/2026-56 SEI nº 7310666

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

